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                Câmara Municipal de Tuparendi.


                                                       Tuparendi/RS, 30 de Março de 2016.

Memorando nº02/2016 

De: Secretaria da Câmara de Vereadores                                                        

Para: Presidente da CMV

                                     Prezado Senhor

Ao cumprimentá-lo, vimos com o fim especial de solicitar a compra de Quinhentas Pastas Personalizadas, com Timbre Colorido, na Cor Preta, Tamanho 0,31 x 0,46, com bolso interno, tendo em vista a necessidade das mesmas para dar andamento aos trabalhos na Secretaria desta Casa Legislativa.
Consoante ao exposto encaminho-lhe este expediente para conhecimento e deliberação.

Atenciosamente,

  




____________________
          Graziela Giaretta

                                                    Diretora da Câmara 
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                Câmara Municipal de Tuparendi.


ANEXO I - Formulário de compras ou serviços

	1. DADOS DO PRINCIPAL SOLICITANTE

	

	2 – DESCRIÇÕES DO OBJETO 

	500 Pastas Personalizadas, com Timbre Colorido, na Cor Preta
Tamanho 0,31 x 0,46, com bolso interno.

Valor Total

          R$



	3 – OBSERVAÇÕES

	


Tuparendi/RS, 30 de Março de 2016.

Celito Perin

Presidente 

	
	


Procedimento Administrativo nº 002/2016

Objeto – Compra de Pastas.
Trata-se de processo com dispensa de licitação para compra de quinhentas pastas personalizadas, com timbre colorido, na cor preta, tamanho 0,31 x 0,46, com bolso interno, para compor o material de expediente da Câmara de Vereadores de Tuparendi. 

O procedimento foi aberto com a solicitação e o despacho para pesquisa de preços, sendo que as empresas Coli Gráfica e Editora Ltda, Maria de Fátima Gelesky e Ernani Loose Impressos encaminharam orçamentos. 

É oportuno frisar que a Câmara Municipal de Vereadores de Tuparendi necessita deste material de expediente, tendo em vista a necessidade das mesmas para dar andamento aos trabalhos na Secretaria da Casa.

Compulsando os autos do processo, verifica-se que a proposta de menor preço equivale ao montante de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), conforme cotação anexa pela empresa Ernani Loose Impressos. 

Pois bem, infere-se do Processo Licitatório acima referido a presença dos requisitos estabelecidos pelo art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, bem como suas alterações, uma vez que a pesquisa de preço no mercado demonstra que o valor a ser dispendido não atinge o montante necessário a realização de licitação. 

Sob essas razões, opina-se pela viabilidade da contratação na modalidade de dispensa de licitação com a empresa supracitada, uma vez que apresentou o menor orçamento para a entrega do material solicitado. 

Salienta-se por fim que a empresa contratada já apresentou as negativas fiscais. 

É o parecer, encaminhe-se ao Presidente. 

Tuparendi/RS, 30 de Março de 2016. 

Graziela Giaretta
Diretora Legislativa

DESPACHO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TUPARENDI-RS, no uso de suas atribuições legais, conforme Procedimento Administrativo nº.002/2016, determina que se proceda a aquisição de quinhentas pastas personalizadas, com timbre colorido, na cor preta, tamanho 0,31 x 0,46, com bolso interno, no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), junto à empresa Ernani Loose Impressos, inscrita no CNPJ sob o nº 07.826.320/0001-44. 
Determina-se a publicação e a produção dos demais atos legais.

Tuparendi RS, 30 de Março de 2016.
_________________________________________
Ver. Celito Perin
Presidente do Poder Legislativo
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2016

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TUPARENDI -RS, torna pública a contratação da empresa Ernani Loose Impressos, inscrita no CNPJ sob o nº 07.826.320/0001-44, na modalidade de dispensa de licitação para aquisição de quinhentas pastas personalizadas, com timbre colorido, na cor preta, tamanho 0,31 x 0,46, com bolso interno, pelo valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), bem como determina a publicação oficial e a produção de demais atos legais. 

Tuparendi, 30 de Março de 2016. 

                __________________________________

                                                          Ver. Celito Perin
Presidente do Poder Legislativo Municipal

